
 
ANEXO I - TERMO DE REFERÊNCIA 

 

1. OBJETO:  

1.1. Aquisição de equipamentos de musculação e linha cárdio da marca Movement para as 

academias do Sesc em Minas. 

 

2. JUSTIFICATIVA:  

 

A aquisição é justificada visando aprimorar o atendimento ao trabalhador do comércio de bens 

serviços e turismos nas unidades operacionais do Sesc em Minas, contribuindo para o alcance da 

diretriz estratégica de atendimento à clientela preferencial.  

A aquisição de equipamentos e a padronização da marca compõem a nova proposta do regional para 

as atividades fitness, que visa se aproximar cada vez mais do que esse mercado oferece, que é a 

operação em rede, além de que, equipamentos mais modernos tornará nossas academias mais 

atrativas e competitivas nesse mercado que cresce de forma exponencial.  

O quantitativo foi elaborado através de estudos e consulta às unidades levando-se em consideração 

o espaço disponível e o perfil do público.  

 

3. ESPECIFICAÇÃO DOS PRODUTOS:  

3.1. Os equipamentos constam no Anexo II. 

3.2. Os equipamentos devem ser novos, de primeiro uso. 

3.3. No ato da entrega, a Contratada deverá montar, regular e ajustar os equipamentos que 

demandarem tal serviço, se necessário, visando o pleno funcionamento. 

3.3.1. É de responsabilidade da Contratada, disponibilizar mão de obra especializada, hábil e 

experiente, para transportar e descarregar os equipamentos de grande porte. Em 

virtude do peso dos equipamentos, o descarregamento e locomoção deve ser 

executado utilizando-se de equipamentos específicos como empilhadeiras ou 

maquinário similar. 

3.4. Os equipamentos deverão ser colocados no local indicado pelo Sesc em Minas. 

3.5.  A Contratada deverá entregar junto com os equipamentos os manuais de utilização e 

certificado de garantia em português. 

 

4. PRAZO DE ENTREGA E VIGÊNCIA:  

4.1. Prazo de entrega: 60 dias consecutivos. 

4.2. O prazo de entrega será contado da data de envio do Pedido de Compras. A Contratada 

deverá realizar a confirmação de recebimento do e-mail em até 2 (dois) dias úteis, sob pena de 

aplicação das penalidades previstas no Edital. 

4.3. Prazo de vigência do contrato: 12 meses, contados da assinatura. 

4.4. O cronograma de entrega dos lotes está previsto da seguinte forma: 

Lote I – Sesc Uberaba: setembro/2025 



 
Lote II– Sesc Uberlândia: outubro/2025 

• Os meses podem sofrer alterações que serão alinhadas previamente com o 

fornecedor, entretanto, serão entregues dentro do prazo de vigência. 

 

5. LOCAIS DE ENTREGA: 

5.1. Os locais de entrega de cada lote estão indicados no Anexo II deste Edital. 

5.2. A Contratada se responsabiliza, no ato da entrega, em descarregar e alocar os 

equipamentos no local indicado por funcionário do Sesc em Minas.  

5.3. A Contratada fica responsável por reparar danos e avarias ocorridas nas instalações do Sesc 

em Minas, decorrente do descarregamento e alocação dos equipamentos.  

 

6. CONDIÇÕES DE RECEBIMENTO:  

6.1. A Contratada deverá apresentar documento fiscal válido correspondente ao fornecimento, 

no momento da entrega. 

6.2. Os produtos entregues serão recebidos provisoriamente, na data da efetiva entrega. 

6.3. O recebimento definitivo acontecerá após a verificação da conformidade dos produtos 

entregues com as especificações constantes neste termo e na proposta, e sua consequente 

aceitação, ocorrerá em até 10 (dez) dias úteis após o recebimento provisório. 

6.3.1. Caso seja verificada alguma inconformidade nos produtos entregues, a Contratada será 

acionada para recolher e substituir ou reparar no prazo indicado pelo Sesc em Minas. Todo o ônus 

do recolhimento e substituição é de responsabilidade da Contratada. 

6.3.2. A Contratada será responsável por garantir a integridade dos produtos até a entrega. 

 

7. CONDIÇÕES DE PAGAMENTO 

7.1. O pagamento será efetuado de acordo com a data de emissão da nota fiscal, seguindo dos 

seguintes critérios após o atesto da nota fiscal: 

7.1.1. As notas fiscais emitidas entre os dias 06 e 15 do mês corrente, serão pagas no dia 05 

do mês subsequente; 

7.1.2. As notas fiscais emitidas entre os dias 16 e 25 do mês corrente, serão pagas no dia 15 

do mês subsequente; 

7.1.3. As notas fiscais emitidas entre os dias 26 e 05 do mês corrente, serão pagas no próximo 

dia 25; 

7.2. A nota fiscal somente será liquidada após o recebimento definitivo.  

7.3. Nenhum pagamento será efetuado enquanto pendente de liquidação qualquer obrigação 

contratual, sem que isso gere direito a reajustamento de preços ou correção monetária.  

7.4. O pagamento deverá ocorrer exclusivamente por meio de crédito bancário. Não serão 

aceitos boletos ou outra forma de pagamento. 

7.5. Os dados bancários deverão obrigatoriamente constar na nota fiscal e deverão ser da mesma 

titularidade da Contratada. 

 



 
8. REAJUSTE 

8.1. O contrato poderá ser reajustado mediante negociação entre as partes e a formalização do 

pedido, tendo como limite máximo a variação do Índice de Preços ao Consumidor Amplo - IPCA, ou 

outro indexador que venha a substituí-lo, ocorrida nos últimos 12 (doze) meses contados da data da 

apresentação da proposta ou do último reajuste. 

 

9. ASSISTÊNCIA TÉCNICA E GARANTIA 

9.1.  Garantia mínima de 12 (doze) meses para os equipamentos, conforme indicado no Anexo 

II. 

9.2. A contratada deverá dispor de assistência técnica autorizada/credenciada. No caso de 

necessidade de remoção do equipamento dentro do prazo de garantia, a contratada deverá arcar 

com os custos com o transporte. 

9.2.1. No prazo de garantia, o Contratado será acionado para reparar o problema, devendo 

saná-lo no prazo máximo de 15 dias. 

 

10. FISCALIZAÇÃO 

10.1. Sem prejuízo ou dispensa das obrigações do licitante vencedor, o Sesc em Minas exercerá 

ampla supervisão, controle e fiscalização sobre a execução do contrato, através de equipe própria 

de prepostos seus, devidamente credenciados, ou empresa contratada.   

10.2. A execução do objeto da presente licitação, será acompanhada pelo fiscal designado pelo 

Sesc em Minas Gerais.   

 

11. PENALIDADES 

11.1. As condições de aplicação das penalidades serão previstas em contrato. 

 

12. PROPOSTA DE PREÇOS 

12.1. A Proponente deverá indicar no modelo de proposta, o valor unitário para cada 

equipamento de acordo com o modelo/linha indicado. 

12.2. O proponente deverá indicar na proposta o valor total do lote. 

 

13. QUALIFICAÇÃO TÉCNICA 

13.1. Um ou mais atestado(s) e/ou declaração(ões) de capacidade técnica, expedido(s) por 

pessoa(s) jurídica(s) de direito público ou privado, em nome de empresa, que comprove(m) aptidão 

para desempenho de atividade de características semelhantes com o objeto dessa contratação. 

13.2. Será aceito o somatório de atestados e/ou declarações de períodos concomitantes para 

comprovar a capacidade técnica. 

 



 
14. SUBCONTRATAÇÃO 

14.1. A Contratada poderá subcontratar apenas o serviço de transporte e 

descarregamento/alocação dos equipamentos. 

 

15. CRITÉRIO DE JULGAMENTO 

15.1. Menor preço por lote. 

15.2. Os equipamentos foram reunidos em lotes com o intuito de garantir o cumprimento do 

cronograma de entrega, facilitar e otimizar a gestão do contrato, da garantia e assistência dos 

equipamentos. Destaca-se, que nas pesquisas de mercado realizadas, verificou-se que não há 

restrição à competitividade, uma vez que as empresas que responderam à pesquisa de preços 

comercializam, em sua totalidade, os itens licitados. Ainda, a manutenção realizada por apenas uma 

empresa é fundamental para a redução dos custos e tempo hábil de realização das manutenções. 

Destaca-se ainda, que a aquisição do conjunto contribui para padronização dos equipamentos e na 

produção de resultados pretendidos, composição da infraestrutura e ambientação do espaço da 

instituição.  

 

16. GESTOR DO CONTRATO 

16.1. Gerência de Esporte e Lazer 


